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Ementa: Altera o art. 43 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
determinar que o segurado que tiver impedimento nas funções 

ou nas estruturas do corpo qualificado como irreversível será 
dispensado da avaliação das condições que ensejaram o 
afastamento ou a aposentadoria por invalidez; altera o art. 21 da 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para estabelecer que a 
pessoa com deficiência titular de benefício de prestação 

continuada que tiver impedimento nas funções ou nas estruturas 
do corpo qualificado como irreversível ficará dispensada da 
avaliação médico-pericial.  
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
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Texto 

Despacho: 
Apense-se à(ao) PL-8949/2017. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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